
INDICAÇÃO N.° 033/2026-CMB - 2a RO/CMB: 09/02/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2026.

ií-MG

JUSTIFICATIVA:

Apresento a Vossa Excelência para apreciação do Plenário, nos termos do 
Art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de cumpridas as formalidades regimentais, a 
devida INDICAÇÃO, sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal Firmino Júnior, que viabilize através do órgão 
competente do Executivo, providências quanto a limpeza de um lote localizado na Rua José Cândido de 
Miranda, ao lado do n.° 405, no Bairro Sion e caso este seja particular, que o proprietário seja devidamente 
notificado.

Luciano Cardoso Gontijo 
lent( 
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EMENTA: Limpeza de um lote localizado na Rua José Cândido de Miranda, ao lado do n.° 405, no 
Bairro Sion e caso este seja particular, que o proprietário seja devidamente notificado.
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Esta medida se faz em atendimento aos moradores locais, os quais alegam que o local está muito sujo a 
bastante tempo, gerando descontentamento em toda a população.

Or^^municipal de BAMBU

Cã#í

http://www.camarabambui.mq.qov.br
mailto:camarabambui@yahoo.com.br

